
Condomínio Garagem Automática República
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Convidamos os senhores condôminos a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 24 de Janeiro 
de 2018, às 15:30 horas em primeira convocação e 16:00 horas em segunda convocação, à Rua Martins 
Fontes, 164 - 8º andar conj. 808, nesta capital, para tratar da seguinte ordem do dia: a) Exame, apreciação 
e votação das contas e atos do Síndico e Administrador, relativos ao exercício de 2017; b) Exame, apreciação 
e votação do orçamento para o exercício de 2018; e c) Assuntos diversos de interesse do Condomínio.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018. Sabine Maria de Almeida - Síndica

R037 Santa Maria Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 16.500.437/0001-24 - NIRE 35.300.460.928

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora e Local: 05/12/2017, às 08 horas, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a 
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Ordem do Dia e Deliberações: restou unanimemente aprovada a eleição 
do Sr. Denis Szyfman, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 30.120.941-8, SSP/SP, CPF/MF nº 300.707.608-02, domiciliado da cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 418, 27º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, para o cargo de Diretor, sem designação 
específica, que tomou posse mediante a assinatura do respectivo termo, declarando que não está impedido de exercer a administração da 
Companhia. O Diretor eleito exercerá seu mandato até a próxima Reunião do Conselho de Administração que tiver por ordem do dia a eleição 
dos membros da Diretoria da Companhia. A presente Ata é publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo 
Lacombe Abbud - Presidente e Vitor Rangel Botelho Martins - Secretário. Membros do Conselho: Rodrigo Lacombe Abbud, Vitor Rangel 
Botelho Martins e Kenneth Aron Wainer. Diretor Eleito: Denis Szyfman. JUCESP n° 583.950/17-6 em 28/12/2017. Flávia R. Britto Gonçalves. 
Secretária Geral.

R037 Santa Maria Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 16.500.437/0001-24 - NIRE 35.300.460.928

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 05/12/2017, às 08 horas. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: restaram aprovadas pela unanimidade das acionistas: 
(i) a alteração do número de membros que compõe a Diretoria da Companhia, de 02 para 03 membros, com a consequente alteração do Artigo 
21 do Estatuto Social da Companhia, que passou a viger com a seguinte redação: Artigo 21 - A Diretoria será composta por 03 membros, 
Diretores sem designação específica, pessoas naturais, residentes no País, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração para 
o mandato de, no máximo, 03 anos, admitidas reeleições; (ii) o aumento do capital social, totalmente integralizado, de R$ 150.465.899,00  
para R$ 152.165.899,00, com um aumento efetivo de R$ 1.700.000,00, mediante a emissão de 1.700.000 ações ordinárias, nominativas  
e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 por ação. (ii.i) a acionista Breof Partners Ltda. ratificou expressa e previamente sua 
renúncia ao respectivo direito de preferência na subscrição das novas ações, as quais foram totalmente subscritas e integralizadas no ato pela 
acionista Breof Fundo de Investimento em Participações. (iii) em virtude do aumento do capital social, a alteração da redação do caput do 
Artigo 5º do Estatuto Social que passou a vigorar conforme abaixo: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 152.165.899,00, dividido em 
152.165.899 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente Ata é publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. 
Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente e Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Acionistas: Breof Fundo de Investimento em 
Participações, por VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda., 
por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP n° 583.949/17-4 em 28/12/2017. Flávia R. Britto Gonçalves. Secretária Geral.

COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E-COMMERCE
CNPJ/MF nº 05.314.972/0001-74 - NIRE 35.300.436-041

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da Companhia Brasileira de Tecnologia para E-Commerce (“Companhia”) 
convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que se realizará em 
17 de janeiro de 2018 às 10:00 h, na sede social situada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4440, 10º andar, CEP 04538-132, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: reeleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia.

São Paulo, 08 de janeiro de 2018.
Mariano Gomide de Faria - Presidente do Conselho de Administração 

(09, 10 e 11/01/2018)

SINDICOOPERATIVAS - Sindicato das Cooperativas do Estado de São Paulo
CNPJ 01.008.278/0001-78

Edital de Convocação de Assembleia-Geral Extraordinária
O presidente do SINDICOOPERATIVAS, Sindicato das Cooperativas do Estado de São Paulo, no uso de atribuições do Estatuto Social, 
convoca os associados presidentes de cooperativas para a Assembleia-Geral Extraordinária do dia 18-01-2018, na sede sindical, na 
Rua Traipu, 114, 9.° andar, conj. 92, Pacaembu, São Paulo, SP, em duas convocações: 1.ª, às 14h, com a metade mais um dos associa-
dos; 2.ª, às 15h, com qualquer quórum. Ordem do dia: a) discussão e votação da tabela (alíquotas e mínimos) da Contribuição Sindical 
Patronal 2018 (exercício 2017); b) propositura de ações de cobranças das contribuições sindicais retroativas a 2018 cumuladas com 
ações de cumprimento; c) votação de matérias sociais. São Paulo, 09 de janeiro de 2018. Fernando Meirelles, presidente.   (10-11-12)

Núcleo Engenharia Consultiva S.A.
CNPJ/MF nº 38.894.804/0001-54  –  NIRE 35.300.389.212

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de dezembro de 2017

Data e Horário: Realizada ao primeiro dia do mês de dezembro de 2017, às 14h00min. Local: Sede Social da Companhia loca-
lizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Campinas, nº 463, 2º andar, Jardim Paulista, CEP 01404-000. 
Mesa: Foi aclamado para presidir os trabalhos o Sr. Ricardo Gomes, que convidou a Sra. Sonia Maria Ferreira Gomes para 
secretariá-lo, ficando assim constituída a mesa. Convocação: Dispensada comprovação de convocação prévia pela imprensa, 
bem como a publicação dos avisos que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 1976, de acordo com o facultado 
respectivamente pelo parágrafo 4º do artigo 124 e pelo parágrafo 4º do artigo 133 da referida Lei. Presença: Acionista repre-
sentando 100% (cem por cento) do Capital Social. Ordem do Dia: I - Alterar o objeto da presente sociedade; II - Constituir fi-
liais nas cidades de Itaboraí, Macaé e Duque de Caxias, todas no Estado do Rio de Janeiro; encerrar a filial na cidade de Belo 
Horizonte-MG e alterar o endereço da filial de Florianópolis-SC; III - Alterar disposições sobre a administração da sociedade. 
IV - Eleger membros da Diretoria da presente sociedade; e V - Aprovar a participação da Companhia em consórcios de empre-
sas. Deliberações: Iniciados os trabalhos, fica aprovado pela Acionista e deliberado pelos demais presentes, na melhor forma 
do Direito, o que segue: I - Alterar o objeto da presente sociedade incluindo as atividades de consultoria e assessoria em ges-
tão empresarial; tecnologia da informação; apoio técnico e administrativo; serviços técnicos de engenharia civil, elétrica e ar-
quitetura; fiscalização e supervisão de projetos, de obras e de empreendimentos; inspeção e controle da qualidade. II a - 
Constituir três filiais da Companhia conforme abaixo: Na cidade de Itaboraí no Estado do Rio de Janeiro na Rua Dr. Pereira dos 
Santos, nº 107, sala 904, Centro, CEP 24800-041; Na cidade de Macaé no Estado do Rio de Janeiro na Rua Vereador Manoel 
Braga, nº 151, sala 04, Centro, CEP 27910-350; e Na cidade de Duque de Caxias no Estado do Rio de Janeiro na Rua Elias 
Francisco Paris, nº 343, sala 402, Jardim 25 de Agosto, CEP 25075-110. II b - Encerrar a filial na cidade de Belo Horizonte no 
Estado de Minas Gerais, situada na Avenida do Contorno nº 6283, sala 204, Funcionários, CEP 30110-931, inscrita no 
CNPJ/MF nº 38.894.804/0004-05 e NIRE JUCEMG 3190218813-1. II c - Alterar o endereço da filial de Florianópolis no Estado 
de Santa Catarina, para a Rua Cônego Bernardo nº 101, salas 706 e 707, Trindade, CEP 88036-570, inscrita no CNPJ/MF 
nº 38.894.804/0005-88 e JUCESC NIRE 4290096738-6. Para tanto, os Artigos 2º e 3º do Estatuto Social passam a viger com a 
seguinte redação: “Artigo 2º - A sociedade tem por objeto a consultoria e assessoria em gestão empresarial; pesquisa; audito-
ria; tecnologia da informação e desenvolvimento de softwares; serviços técnicos de engenharia civil, elétrica e arquitetura; 
apoio técnico e administrativo; treinamento; inspeção e controle da qualidade; fiscalização e supervisão de projetos, de obras e 
de empreendimentos; planejamento, estudos, projetos e gerenciamento, nas áreas de administração, serviço social, arquitetu-
ra, engenharia civil e elétrica.” “Artigo 3º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Alameda Campinas, nº 463, 2º andar, Jardim Paulista, CEP 01404-000, e as seguintes filiais: (i) - Na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro na Rua da Assembleia, nº 10, 25º andar, salas 2.515 e 2.516, Centro, CEP 20011-901; (ii) - Na Cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rua Cônego Bernardo, nº 101, 7º andar, salas 706 e 707, Edifício Meridian 
Office, Trindade, CEP 88036-570; (iii) - Na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Líbero Badaró nº 425, 19º andar, 
conjunto 193, Centro, CEP 01009-905; (iv) - Na cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Rua Visconde de Embaré, nº 230 - 
20º andar, conjunto 2.002, Valongo, CEP 11.010-240. (v) - Na cidade de Itaboraí no Estado do Rio de Janeiro na Rua Dr. Pereira 
dos Santos, nº 107, Sala 904, Centro, CEP 24800-041; (vi) - Na cidade de Macaé no Estado do Rio de Janeiro na Rua Vereador 
Manoel Braga, nº 151, sala 04, Centro, CEP 27910-350; e (vii) - Na cidade de Duque de Caxias no Estado do Rio de Janeiro na 
Rua Elias Francisco Paris, nº 343, sala 402, Jardim 25 de Agosto, CEP 25075-110. Parágrafo Primeiro - A Companhia possui uma 
sucursal na Colômbia, cidade de Bogotá D.C., localizada na Calle 100 nº 8A-55, Torre C, Piso 10. “Parágrafo Segundo - A 
Companhia pode manter outras filiais, sucursais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, 
através de deliberação em Assembleia de Acionistas.” III - Alterar disposições sobre a administração da sociedade e composi-
ção da diretoria. Para tanto, os Artigos 6º e 10º assumem a seguinte redação: Artigo 6º - A Companhia será administrada por 
uma diretoria composta por no mínimo 2 (dois) membros, um deles designado obrigatoriamente como Diretor Presidente e ou-
tro como Diretor Vice-Presidente, eleitos pela Assembleia Geral, com um mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Os de-
mais diretores serão denominados Diretores Operacionais e serão eleitos com mandato de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos. 
Parágrafo Primeiro: A Diretoria será investida em suas funções mediante assinatura de Termo de Posse lavrado no Livro de Atas 
das Reuniões de Diretoria, dispensada qualquer caução para garantia de sua gestão. Parágrafo Segundo: Mesmo após o término 
do prazo do mandato o Diretor Presidente e o Diretor Vice-Presidente continuaram no cargo até a eleição e posse dos seus subs-
titutos eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Terceiro: Em caso de vacância de quaisquer cargos da diretoria antes do término 
do mandato, a administração ficará a cargo do diretor remanescente até a eleição da nova diretoria. No caso de vacância total 
dos cargos da diretoria, a administração da sociedade ficará a cargo do sócio ou herdeiro necessário, detentor da maior partici-
pação acionária no capital social da holding controladora. Parágrafo Quarto: Ao Diretor Presidente caberá a coordenação das 
atividades da Companhia, estabelecendo as linhas de atuação, as metas a serem atingidas, os procedimentos a serem adotados 
e a nomeação e destituição dos membros dos órgãos de administração das sociedades controladas, direta ou indiretamente pela 
Companhia. Parágrafo Quinto: Aos demais diretores caberá a coordenação de áreas específicas consistentes com a estratégia da 
Companhia. Artigo 10º - A Assembleia Geral terá os mais amplos poderes para deliberar sobre todo e qualquer assunto relativo 
aos negócios da Companhia. IV - Eleger novos membros para a Diretoria da Companhia, conforme segue: Feita a eleição e 
apurados os votos, verificou-se que foram eleitos para um período de 01 (um) ano, os Srs. Roberto Carlos Escobar portador 
do CPF/MF nº 346.819.811-68 e RG nº 13.917.541-6 e Reinaldo do Amaral Lima, portador do CPF/MF nº 063.906.638-03 e 
RG nº 14.063.478-2 SSP/SP ambos qualificados nos termos de posse em anexo para ocuparem os cargos de Diretores 
Operacionais, os quais, estando presentes, aceitaram as respectivas nomeações, tomaram posse imediata declarando sob as 
penas da lei que: (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que tem-
porariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76; (ii) atendem ao requisito 
de reputação ilibada, estabelecido pelo § 3º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76; (iii) conhecem e entendem os normativos an-
ticorrupção vigentes no país, em especial a Lei nº 12.486/13 e suas atualizações e regulamentações, com compromisso de 
abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições dessas regras; e (iv) não ocupam cargo em socie-
dade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não têm, nem representam interesses conflitantes com os da 
Companhia, na forma do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, não estando incursos em qualquer restrição legal, inclusive criminal, 
que os impeça de exercer atividades mercantis, conforme termos de posse em livro próprio da Companhia. V - Por fim, a 
Acionista aprova a participação da Companhia em uma constituição de 3 (três) consórcios de empresas, com o fim de partici-
par, e em caso de vitória executar, o objeto das Concorrências nº 008/2016, 009/2016 e 010/2016, promovidas pela DERSA - 
Desenvolvimento Rodoviário S.A., que consistem na contratação dos serviços técnicos de engenharia remanescentes para 
apoio à fiscalização, supervisão e acompanhamento das obras e serviços de implantação dos Contornos Norte e Sul de 
Caraguatatuba e São Sebastião e das obras e serviços complementares do Empreendimento Nova Tamoios Contornos. Tais 
consórcios, denominado respectivamente Consórcio SNP-8, SNP-9 e SNP-10, são integrados pelas empresas Núcleo 
Engenharia Consultiva S.A., com participação de 33,33%, Prodec Consultoria para Decisão SS Ltda., com participação de 
33,33%, e com a empresa Siscon Consultoria de Sistemas Ltda. com participação de 33,34%. Encerramento: Nada mais ha-
vendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presen-
te ata, que lida e aprovada foi assinada por todos os presentes em livro próprio da Companhia, dispensada a transcrição no 
corpo da mesma para efeito de publicação: aa) Ricardo Gomes - Presidente; Sonia Maria Ferreira Gomes - Secretária; 
Núcleo Holding Ltda. (administrador - Ricardo Gomes). Acionista. Confere com a original lavrada em livro próprio de 
Registros das Assembleias Gerais nº 2, nas folhas 9 e 10, na forma da IN DREI nº 38/2017. São Paulo, 01 de dezembro de 
2017. Mesa: Ricardo Gomes  - Presidente da Mesa; Sonia Maria Ferreira Gomes  - Secretária da Mesa. Visto: Guerino 
Martinelli Neto  - OAB/SP nº  302.631. Testemunhas: 1  - Evaristo Santaroza  - RG 16.144.533-0 SSP/SP  - CPF/MF 
027.187.888-60; 2  - Marcio de Oliveira Messias  - RG 28.801.784-5 SSP/SP  - CPF/MF 289.158.158-07. JUCESP sob 
nº 570.664/17-2, em 19/12/2017. (a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

1. Data, Hora e Local: Realizada em 6/12/2017, às 10h, na sede social da Highline Do Brasil Infraes-
trutura De Telecomunicações S.A. (“Companhia”), localizada em São Paulo/SP, na Avenida Nove de 
Julho, nº 5.229 e 5.257, 4º andar, conjuntos 41-A e 42-B, Jardim Paulista, CEP 01407-200. 2. Convo-
cação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação em face da presença da totalidade 
dos membros do conselho de administração da Companhia, nos termos do artigo 17, § 4º do Estatuto 
Social da Companhia. Também estavam presentes à reunião os atuais acionistas da Companhia, quais 
sejam: (1) Pátria Infraestrutura — Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia; (ii) Alexan-
dre da Silva Braga; e (iii) José Evandro Monteiro e os Srs. Fernando Diez Viotú, Cláudio Vasconcelos 
Barbosa e Sergio Bekeierman. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Otavio Lopes Castelo 
Branco Neto e secretariados pelo Sr. André Franco Sales. 4. Ordem Do Dia: Reuniram-se os membros 
do conselho de administração da Companhia para examinar, discutir e deliberar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (1) o aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado, em 

ações, outorgadas no âmbito do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia aprovado na 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 19/08/2013 (“Plano de Opções”) (ii) o 
aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado, em decorrência do 

º 01/02, 
de titularidade do Sr. Alexandre da Silva Braga (“Bônus de Subscrição nº 01 /02”), e pelo Bônus de 

º 02/02, de titularidade do Sr. José Evandro Monteiro 
(“Bônus de Subscrição nº 02/02”), os quais foram emitidos pela Companhia consoante Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 23/11/2012, e cujas características foram posteriormente alteradas 
pela Companhia conforme Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18/11/2015 (os “Bônus de 
Subscrição”); (iii) o aumento do capital social da Companhia dentro do limite do capital autorizado; e 
(iv) autorização para os administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação das delibe-
rações tomadas na reunião do conselho de administração. 5. Deliberações: Após exame, discussão e 
votação das matérias constantes da ordem do dia, os membros do conselho de administração da 
Companhia presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, 
o quanto segue: 5.1. -
ções de compra de ações da Companhia, outorgadas no âmbito do Plano de Opções, aprovar o au-
mento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado, dos atuais R$ 
314.171.949,00 para R$ 322.957.975,17, um aumento, portanto, no valor total de R$8.786.026,17, 
mediante a emissão de 5.576.502 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas 
e integralizadas conforme item 5.1.1 abaixo. 5.1.1. A subscrição e integralização das novas ações 
emitidas serão realizadas da seguinte forma: (a) Programa de 2013: 1.500.000 ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal, são ora emitidas pela Companhia em razão do exercício de 1.500.000 
opções outorgadas pela Companhia no âmbito do Programa de Opção de Compra de Ações de 2013, 
conforme deliberação da Reunião do Conselho de Administração realizada em 12/08/2013 (“Programa 
de 2013”)
data, pelo preço de emissão de R$ 1,84931058042601 por ação, a ser pago à vista, conforme os res-

da Companhia; (b) Programa de 2014: 1.750.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
são ora emitidas pela Companhia em razão do exercício de 1.750.000 opções outorgadas pela Com-
panhia no âmbito do Programa de Opção de Compra de Ações de 2014, conforme deliberação da 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 27/02/2014 (“Programa 2014”), e serão subscri-

-
são de R$ 1,63574558937934 por ação, a ser pago à vista, conforme os respectivos boletins de subs-

(c) 
Programa de 2015: 1.750.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, são ora emitidas 
pela Companhia em razão do exercício de 1.750.000 opções outorgadas pela Companhia no âmbito 
do Programa de Opção de Compra de Ações de 2015, conforme deliberação da Reunião do Conselho 
de Administração realizada em 24/07/2015 (“Programa 2015”), e serão subscritas e integralizadas na 
presente data, pelo preço de emissão de R$ 1,4194165862518 por ação, a ser pago à vista, conforme 

sede da Companhia; e (d) Programa de 2016: 576.502 ações  ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, são ora emitidas pela Companhia em razão do exercício de 576.502 opções outorgadas pela 
Companhia no âmbito do Programa de Opção de Compra de Ações de 2016, conforme deliberação da 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 23/09/2016 (“Programa 2016”) e serão subscritas 

de R$ 1,15442182461537 por ação, a ser pago à vista, conforme os respectivos boletins de subscrição 
5.1.2. As ações 

ora emitidas farão jus a todos os direitos conferidos às demais ações de emissão da Companhia atual-
mente existentes, inclusive a dividendos e eventuais remunerações de capital que vierem a ser decla-
rados pela Companhia a partir desta data. 5.1.3. Consignar que, nos termos do artigo 171, § 3º da Lei 
nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), os demais acionistas da Companhia não terão direito 
de preferência na subscrição, na proporção de suas respectivas participações, das novas ações emiti-
das em decorrência do exercício das opções de compra de ações outorgadas no âmbito do Plano de 
Opções  5.1.4. Consignar que, em virtude do aumento ora aprovado, o capital social da Companhia 
passa a ser de R$ 322.957.975,17, dividido em 337.374.070 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. 5.2. Em razão do exercício dos direitos conferidos pelos Bônus de Subscrição, aprovar o au-
mento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado, dos atuais R$ 
322.957.975,17, para R$ 358.892.441,35, um aumento, portanto, no valor total de R$ 35.934.466,18, 
mediante a emissão de 25.035.736 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscri-
tas e integralizadas conforme item 5.2.1 abaixo. 5.2.1. A subscrição e integralização das novas ações 
emitidas serão realizadas da seguinte forma: (a) Bônus de Subscrição nº 01 /02: 20.892.498 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ora emitidas pela Companhia em razão do exercício do 
Bônus de Subscrição nº 01/02, serão subscritas e integralizadas na presente data pelo respectivo titu-
lar, Sr. Alexandre da Silva Braga, pelo preço de emissão de R$ 1,43532693354419 por ação, a ser 

sede da Companhia; e (b) Bônus de Subscrição nº 02/02: 4.143.238 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, ora emitidas pela Companhia em razão do exercício do Bônus de Subscrição nº 

02/02, serão subscritas e integralizadas na presente data pelo respectivo titular, Sr. José Evandro 
Monteiro, pelo preço de emissão de R$ 1,43532693354419 por ação, a ser pago à vista, conforme o 

5.2.2. As ações ora emitidas farão jus a todos os direitos conferidos às demais ações de emissão da 
Companhia atualmente existentes, inclusive a dividendos e eventuais remunerações de capital que 
vierem a ser declarados pela Companhia a partir desta data. 5.2.3. Consignar que, nos termos do arti-
go 171, s30 da Lei das S.A., os demais acionistas da Companhia não terão direito de preferência na 
subscrição, na proporção de suas respectivas participações, das novas ações emitidas em decorrência 
do exercício dos direitos conferidos pelos Bônus de Subscrição. 5.2.4. Consignar que, em virtude do 
aumento ora aprovado através do item 5.2, e considerando o aumento realizado no item 5.1, o capital 
social da Companhia passa a ser de R$ 358.892.441,35, dividido em 362.409.806 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 5.3. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, dentro do 
limite do capital autorizado, dos atuais R$ 358.892.441,35 para R$ 365.751.731,35, um aumento, por-
tanto, no valor total de R$ 6.859.290,00, mediante a emissão de 6.859.290 novas ações ordinárias, 
nominativas e setor valor nominal, pelo preço de emissão correspondente a R$ 1,00 por ação, integral-
mente destinado à conta de capital social da Companhia, subscritas e integralizadas conforme item 

§ 1º, I, da Lei das S.A. 5.3.1. 
A subscrição e integralização das novas ações emitidas serão realizadas da seguinte forma: (a) 
3.199.235 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ora emitidas pela Companhia, são total-
mente subscritas pelo acionista Fernando Diez Viotti e serão integralizadas em até 7 dias contados 
da presente data, em moeda corrente nacional, conforme o boletim de subscrição assinado pelo subs-

(b) 908.553 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, ora emitidas pela Companhia, são totalmente subscritas pelo acionista Cláudio 
Vasconcelos Barbosa e serão integralizadas em até 7 dias contados da presente data, em moeda 

-
da na sede da Companhia; e (c) 2.751.502 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ora 
emitidas pela Companhia, são totalmente subscritas pelo acionista Sergio Bekeierman e serão inte-
gralizadas em até 7 dias contados da presente data, em moeda corrente nacional, conforme o boletim 

5.3.2. Con-
signar que os atuais acionistas da Companhia, quais sejam: (a) Alexandre da Silva Braga; (b) José 
Evandro Monteiro; (c) Pátria Infraestrutura — Fundo de Investimento em Participações Multies-
tratégia; (d) Fernando Diez Viotti; (e) Cláudio Vasconcelos Barbosa; e (f) Sergio Bekeierman es-
tavam presentes à reunião e, de maneira irretratável e irrevogável, consentiram com a subscrição e 
integralização da totalidade das novas ações ora emitidas pela Companhia nos termos dos itens 5.3 e 
5.3.1. acima e renunciaram expressamente aos seus respectivos direitos de preferência para a subs-

5.3.3. 
As ações ora emitidas farão jus a todos os direitos conferidos às demais ações de emissão da Compa-
nhia atualmente existentes, inclusive a dividendos e eventuais remunerações de capital que vierem a 
ser declarados pela Companhia a partir desta data. 5.3.4. Consignar que, em virtude do aumento ora 
aprovado através do item 5.3, e considerando os aumentos dos itens 5.1 e 5.2, o capital social da 
Companhia passa a ser de R$ 365.751.731,35, dividido em 369.269.096 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. 5.4. Autorizar os diretores da Companhia a praticar todos e quaisquer atos e a 
assinar todos e quaisquer documentos que se façam necessários ou convenientes à efetivação das 
deliberações ora tomadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da reu-
nião ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou 
encerrados os trabalhos e suspendeu a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual foi 
lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 6 de Dezembro de 2017. Mesa: Otavio 
Lopes Castello Branco Neto – Presidente; André Franco Sales – Secretário. Conselheiros presen-
tes: Otavio Lopes Castello Branco Neto; André Franco Sales; Felipe Andrade Pinto. Acionistas Pre-
sentes: Alexandre da Silva Braga; José Evandro Monteiro; Fernando Diez Viotti; Cláudio Vasconcelos 
Barbosa; Sérgio Bekeierman. Pátria infraestrutura – Fundo de Investimento em Participações Multies-
tratégia – Felipe Andrade Pinto – Diretor; André Franco Sales – Diretor. JUCESP nº 583.662/17-1 
em 20/12/2017. Flávia R. Britto – Secretária Geral.

Ata da Reunião do Conselho de Administração em 6/12/2017

Highline do Brasil Infraestrutura de Telecomunicações S.A.
CNPJ/MF: 15.215.988/0001-83 | NIRE: 35.300.434.935

1. Data, Hora E Local: Realizada em 11/12/2017, às 15h, na sede social da Highline do Brasil II 
Infraestrutura de Telecomunicações S.A. (“Companhia”), localizada em São Paulo/SP, na Avenida 
Nove de Julho, nº 5.229 e 5.257, 4º andar, conjuntos 41-A e 42-B, Jardim Paulista, CEP 01407-200. 
2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de edital de convocação, nos termos do §4.º 

do artigo 124, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da 
única acionista da Companhia, conforme assinatura aposta no Livro de Presença dos Acionistas da 
Companhia. 3. Mesa: A assembleia geral foi presidida pelo Sr. José Evandro Monteiro e secretariada 
pela Sra. Nádia Eiko Sakamoto Galvão. 4. Ordem Do Dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) o aumento do capital social 
da Companhia, mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; 
(ii) a consequente alteração do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia; e (iii) autorização para os 
administradores praticarem todos os atos necessários para efetivar e cumprir as deliberações toma-
das na assembleia geral. 5. Deliberações: Após exame das matérias constantes da ordem do dia, a 
única acionista da Companhia deliberou, sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 5.1. 
Registrar que a ata a que se refere a presente assembleia geral será lavrada na forma de sumário 
dos fatos ocorridos, conforme faculta o §1º do artigo 130 da Lei das S.A. 5.2. Aprovar o aumento do 
capital social da Companhia, dos atuais R$ 1.000.000,00 para R$ 10.200.000,00, um aumento, por-
tanto, no valor total de R$ 9.200.000,00, mediante a emissão de 9.200.000 novas ações ordinárias, 

nos termos do art. 170, § 1º, I, da Lei das S.A., integralmente destinado à conta de capital social da 
Companhia.5.2.1. As novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal ora emitidas pela Com-
panhia são totalmente subscritas neste ato pela única acionista da Companhia, Highline do Brasil 
Infraestrutura de Telecomunicações S.A., sendo que (a) 500.000 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, correspondentes ao preço de emissão de R$500.000,00, são integralizadas nesta 
data mediante a capitalização de recursos detidos pela subscritora e por ela conferidos à Companhia 
a título de adiantamento para futuro aumento de capital — AFAC, no valor total de R$500.000,00, 
conforme registrado na contabilidade da Companhia; e (b) 8.700.000 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, correspondentes ao preço de emissão de R$8.700.000,00 são integralizadas 
nesta data em moeda corrente nacional, mediante a transferência de recursos para a conta bancá-
ria de titularidade da Companhia, no valor de R$ 8.700.000,00, conforme o boletim de subscrição 

5.2.2. Consignar que, por ine-
xistirem outros acionistas da Companhia à exceção da acionista subscritora, não há que se falar em 
direito de preferência para a subscrição de referidas novas ações. 5.3. Em decorrência do aumento 
de capital ora aprovado, nos termos do item 5.2 acima, aprovar a alteração do caput do Artigo 4º do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 4º - O 
capital social da Companhia é de R$ 10.200.000,00 (dez milhões e duzentos mil reais), dividido em 
10.200.000 (dez milhões e duzentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais 
se encontram totalmente subscritas e integralizadas.” 5.4. Autorizar os administradores da Companhia 
a tomarem todas as medidas necessárias para efetivar e cumprir as deliberações ora tomadas, in-
clusive, mas sem limitação, assinar todos e quaisquer documentos e proceder a todos os registros e 

6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente 
ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, que, lida e achada conforme, foi por todos os presen-
tes assinada. São Paulo, 11 de dezembro de 2017. Mesa: José Evandro Monteiro – Presidente; 
Nádia Eiko Sakamoto Galvão – Secretária; Acionista Presente: Highline Do Brasil Infraestrutu-
ra De Telecomunicações S.A.; José Evandro Monteiro – Diretor Jurídico; Sérgio Bekeierman 

– Diretor Financeiro. JUCESP nº 580.454/17-4 em 27/12/2017. Flávia R. Britto – Secretária Geral.

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 11 de Dezembro de 2017

Highline do Brasil II Infraestrutura de
Telecomunicações S.A.

CNPJ /MF 27.902.165/0001-05 | NIRE 35.300.511.131

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  08/
01/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D1C1 -  CONTRATO: 102514092680-2 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0251 - MOEMA
ENDERECO DO IMÓVEL: ALAMEDA DOS ANAPURUS, Nº 1.787, APARTAMENTO Nº
112, 11º ANDAR, EDIFICIO PARATI, INDIANOPOLIS, SAO PAULO/SP

ANDRES RICARDO PEREZ RIERA,  ARGENTINO, MEDICO, CPF: 92205100815,
CI: 11.906.401 SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

10 - 11 - 12/01/2018

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: 17/11/2017, às 09h00, na sede da VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação 
e Presença: Dispensada a publicação tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Ordem 
do Dia e Deliberações: Colocadas as matérias em análise, discussão e posterior votação, restaram aprovadas pela unanimidade dos presentes: 
(i) O aumento do capital social da Companhia em R$ 850.000,00, mediante a emissão de 850.000 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$ 850.000,00, integralmente destinado à conta de capital social, passando o 
capital social de R$ 85.495.000,00 para R$ 86.345.000,00, dividido em 86.345.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. As novas 
ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, que foram 
totalmente subscritas, pelas acionistas, neste ato, a ser integralizado, em moeda corrente nacional até o dia 08/12/2017, sendo 709.495 ações pela 
sócia Breof Fundo de Investimento em Participações, 76.500 ações pela sócia S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., e 64.005 ações pela 
sócia ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda. (ii) Em razão da deliberação tomada acima, a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto 
Social que, devidamente adaptado, passou a vigorar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “Artigo 5º -  
O capital social é de R$ 86.345.000,00, dividido em 86.345.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente ata é publicada 
na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Acionistas:  
Breof Fundo de Investimento em Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p. Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. Rodrigo Avila 
Sarti; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., p. Juliana Velludo Rezek Rodrigues da Silva; ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., 
p. Emiliano Rodrigues da Silva. JUCESP nº 549.462/17-0 em 11/12/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 4007502-75.2013.8.26.0224/01. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível da Capital /SP, na forma da lei, etc... Faz saber a CLÁUDIA LAURITO, (R.G. nº
26230451 e CPFMF nº 126.815.238-26), que Serviço Social da Indústria do Papel, Papelão e Cortiça do
Estado de São Paulo - Sepaco lhe ajuizou uma Ação de Cobrança ora em fase de Cumprimento de Sentença,
referente ao não pagamento das contribuições relativos aos serviços prestados, conforme contrato de Prestação
de Serviços Médicos e Hospitalares em 22 de Fevereiro de 2011. Encontrando-se a executada em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que efetue o pagamento do débito de
R$ 14.105,77, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso
de descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos
termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 16/11/17. 10 e 11/01

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1060918-85.2016.8.26.0100. A Dra. Daniela Pazzeto Meneghine
Conceição, Juíza de Direito da 39ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a PAULO ARAMIS DE ALMEIDA
TORRES (RG nº 2.842.020 -SSP/SP e CPF/MF nº 056.880.278-00) e MARIA AUGUSTA COUTINHO DE
ALMEIDA TORRES (CPF/MF nº 163.332.368-45) que CONDOMINIO EDIFÍCIO MARIA HERCÍLIA lhe
ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 11.787,85, referente ao não
pagamento das despesas condominiais do imóvel situado na Rua Lisboa, nº 93, Apartamento 44, Cerqueira
César. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Advirto, desde logo, que em caso de revelia será nomeado Curador Especial (art. 257, IV, do CPC)
Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 15/12/17. 10 e 11/01

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0016237-43.2013.8.26.0006 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária Requerente: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento
S.A. Requerido: Rafael Vieira de Matos EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº
0016237-43.2013.8.26.0006 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França,
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, Dr. Sinval Ribeiro de Souza, na forma da lei, etc., FAZ SABER
a Rafael Vieira de Matos (CPF. nº 413.864.578-09), que Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A.
(por s/ repr. leg.) lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, em relação ao veículo de “marca Renault, tipo
Scenic RT Authent, ano/mod. 2000, cor verde, movido a gasolina, placa DAS-0853 e chassi
93YJA0025YJ161054”. Apreendido o bem e estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por
EDITAL, para, em 05 dias (a fluir após os 30 supra), requerer a purgação da mora, depositando, sob pena de
consolidar-se a propriedade e a posse plena do bem no patrimônio da autora (art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei 911/
69, alterado pela Lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias (depois dos 30 acima), oferecer
contestação, sob pena de confissão e ser considerado revel, caso em que será nomeado(a) curador(a)
especial. Será este afixado e publicado, na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 15 de dezembro de 2017.

10 e 11/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003653-21.2016.8.26.0011. A MM. Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Sfeir, na forma da 
Lei, etc., FAZ SABER ao correquerido SEIKI NODA, CPF 677.121.008-10, que, na ação de Cumprimento de Sentença que lhe 
foi proposta por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MORADA SÃO FRANCISCO, em que figura também como requerida Rosenilma 
Rocha Noda, encontrando-se ele em lugar incerto e não sabido, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, da penhora 
realizada sobre bem imóvel constituído pelo Apartamento nº 12-B, 1º andar, Edifício Morada São Francisco, à Rua Dr. Ayres 
Martins Torres, 205, Butantã, registrado sob a matrícula 44.202 do 18º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP, bem 
como da nomeação da própria executada como depositária do referido bem, passando a fluir dos 20 dias supra o prazo de 15 
dias para impugnação. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                             [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012588-13.2014.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla
Bernardina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARLA ALVES FERREIRA DE LIMA, brasileira, casada,
empresária, RG 24.775.134, CPF 174.829.748-14, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário
por parte de INSTITUIÇÃO DE ENSINO COLEGIO AMORIM LTDA, alegando em síntese ter firmado em
29/01/2013 contrato de prestação de serviços educacionais com a requerida para benefício de seu filho menor,
referente ao ano letivo de 2013, no valor total de R$11.219,00 a serem pagos em 12 parcelas mensais e fixas,
tendo a requerida deixado de honrar com os pagamentos do período de Abril a Dezembro/2013, que em
Agosto/2014, totalizava R$10.183,65. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a
ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro
de 2017. 10 e 11/01

Living Cerejeira Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 16.620.200/0001-87 - NIRE 35.226.801.763

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 04.12.2017
Data, Hora e Local: 04.12.2017, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Se-
cretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 
173.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 173.000 quotas, com valor nominal 
de R$ 1,00 cada uma, sendo 121.100 quotas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participa-
ções, e 51.900 quotas da sócia B/Sinco Incorporadora Ltda, as quais receberão o valor da redução em moeda cor-
rente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas, passando o capital social de R$ 266.000,00 para 
R$93.000,00. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Pau-
lo, 04.12.2017. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações por Miguel Maia Mickelberg 
e Sandra Esthy Attié Petzenbaum; B/Sinco Incorporadora Ltda. por Antonio Tadeu Jallad e José Luiz Luongo Sanchez.
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1ª VARA CÍVEL � FORO REGIONAL V � SÃO MIGUEL PAULISTA/SP - EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL � RESUMO  - EDITAL
de 1ª e 2ª PRAÇA de BEM IMÓVEL e para intimação do executado EDMILSON DA SILVA LOPES (CPF: 074.596.838-41),
seu cônjuge SANDRA REGINA ALVES LOPES (CPF: 190.682.918-74), da credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
� CEF, a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO e demais interessados, expedido nos autos da ação de COBRANÇA
CONDOMINIAL em fase de Execução nº 0007687-14.2003.8.26.0005, em trâmite pela 1ª Vara Cível do Foro Regional V -
São Miguel Paulista, Comarca da Capital/SP, requerida pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PAULISTANO III (CNPJ: 096-
480.777/0001-70). Nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através
do portal de leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que seguem: DESCRIÇÃO
DO IMÓVEL - Apartamento nº 43, localizado no 4º andar do Edifício Lapa, bloco 02, quadra C, integrante do Residencial
Paulistano 3, situado na Rua Diades, nº 175, no distrito de São Miguel Paulista, com a área privativa de 48,97m², área
real comum de divisão proporcional de 63,5951m², área real total de 112,5651m², correspondendo-lhe a fração ideal no
terreno de 0,983601%, cabendo-lhe uma vaga para estacionamento de um automóvel de passeio de pequeno ou médio
porte, em local indeterminado e sujeito ao serviço de manobrista, nas áreas livres do terreno. Contribuinte: 140.281.0040-
1 (Conf. fls. 426 do Laudo de Avaliação). Objeto da Matrícula nº 117.016 do 12º CRI da Capital. Obs.: O referido
apartamento é composto por 01 (uma) sala para um ambiente, 02(dois) dormitórios, 01 (um) banheiro, 01 (uma) cozinha
e área de serviço conjugada (conf. Fls. 440 do Laudo de Avaliação). ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme
R.2(16/04/1993), Hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal � CEF; R.03(13/01/2003), o Arresto em favor da
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO (efetuado nos autos da Execução Fiscal nº 847.707-8/96-3, em curso no
setor de Execuções Fiscais da Fazenda Pública da Capital/SP); R.04(01/09/2006), Penhora de parte ideal equivalente a
50% do imóvel em favor da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO (expedido nos Autos de Execução Fiscal,
processo nº 550.108/95, em curso no setor das Execuções Fiscais Municipais de São Paulo). AVALIAÇÃO TOTAL: R$
156.302,39 (JULHO/2017 Conf. Fls. 604 dos Autos). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 161.168,42 (Fls. 609/610). OBSERVAÇÃO:
Conforme ata de assembleia realizada em 02/07/2016 por unanimidade, os condôminos aprovaram o Condomínio dar
quitação ao arrematante das despesas condominiais pelo valor da arrematação em primeira ou em segunda praça,
ficando sob a responsabilidade do arrematante o pagamento da dívida perante a PMSP. Em relação a dívida do IPTU,
caso esse valor seja reservado do valor arrecadado no leilão, o arrematante deverá reembolsar o Condomínio, antes de
transferir o imóvel ao nome do arrematante. VISITAÇÃO: Não há visitação. DATAS DAS PRAÇAS: 1ª PRAÇA começa em
02/02/2018, às 10h15min, e termina em 07/02/2018, às 10h15min e; 2ª PRAÇA começa em 07/02/2018, às 10h16min,
e termina em 27/02/2018, às 10h15min. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO � edital completo com forma de
pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.zukerman.com.br. DÚVIDAS E
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro,
localizado na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone (11)2184-0900 e email:
contato@zukerman.com.br. Fica o executado EDMILSON DA SILVA LOPES, seu cônjuge SANDRA REGINA ALVES LOPES, da
credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL � CEF, a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra na pessoa de seus advogados ou se não forem localizados para a intimação pessoal,
bem como da Penhora realizada em 08/04/2013. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04 de dezembro de 2017.
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – RESUMO 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel e para intimação dos executados NATALIA ANSANELLI (CPF 335.787.138-64) bem como seu cônjuge se 
casada for  e demais interessados, que expedido na Ação de Cumprimento de Sentença,  Processo de nº 0014325-03.2016.8.26.0007, em trâmite 
perante a 5ª Varal Cível do Fórum de Itaquera - Comarca da Capital/SP,  requerida por ZKG9 SOLUÇÕES EMPRESARIAS LTDA (CNPJ 
06.187.270.0001-30). Nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-
line da ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que segue: DESCRIÇÃO DO BEM: Veículo marca FIAT/PALIO/ELX, placas 
CZO0676, Fabricado em 1999, modelo 1999, Chassi, 9BD178236X0907063 . AVALIAÇÃO: R$  10.028,00 (agosto/2017 –  Conf. Fls. 56 dos Autos). 
DÉBITO EXEQUENDO: R$ 1.099,01 agosto/2014). VISITAÇÃO –  Rua Mexiris, 20, Bloco 02, Apto. 32 ,Vila Carmosina/SP, CEP 08290-380. Em 
caso de recusa da fiel depositária, Natalia Ansanelli  (RG 43.123.578-8), (a) interessado (a) deverá comunicar o MM. Juízo do processo em epígrafe, 
que adotará as sanções cabíveis. DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 22/02/2018, às 11h40min, e termina em 27/02/2018, às 11h40min e; 
2º Leilão começa em 27/02/2018, às 11h41min, e termina em 19/03/2018, às 11h40min. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – edital 
completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.zukerman.com.br. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, 
nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone (11)2184-0900 e email: contato@zukerman.com.br.Ficam os executados, 
NATALIA ANSANELLI seu cônjuge se casada for e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada no dia 22 /08/2017, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. Dos 
autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 13 
de dezembro  de 2017. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021234-27.2014.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na 

- 
CEP 04151-000, São Paulo-SP, CNPJ 05.872.290/0001-87, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte 
de LUCIANA GONTIJO LOPES, objetivando seja julgada procedente, condenando a Ré ao ressarcimento dos danos materiais 
gerados à Autora, no valor de R$16.774,57, na transação comercial que envolveu os veículos Pajero TR4 e Peugeot 207, placa 
EGM 1193, condenação ainda ao pagamento de indenização por danos morais, bem como ao pagamento das custas 
processuais e dos honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. [09,10] 

VBI Vetor Araçatuba - Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: Aos 23/06/2017, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela unanimidade 
dos presentes: (i) O aumento do capital social da Companhia em R$ 1.150.000,00, mediante a emissão de 1.150.000 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$ 1.150.000,00, integralmente destinado à conta 
de capital social, passando o capital social de R$ 80.845.000,00 para R$ 81.995.000,00, dividido em 81.995.000 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. As novas ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
de emissão da Companhia, que são totalmente subscritas neste ato, sendo 959.861 ações pela sócia Breof Fundo de Investimento em 
Participações, 103.500 ações pela sócia S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., e 86.639 ações pela sócia ER Vetor Empreendimentos 
e Participações Ltda. (ii) Em razão da deliberação tomada acima, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social que, devidamente 
adaptado, passou a vigorar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “Artigo 5º. O capital social é de 
R$ 81.995.000,00, dividido em 81.995.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente ata é publicada na forma de extrato, 
nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: Breof Fundo de 
Investimento em Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p Rodrigo Lacombe Abbud e p.p Rodrigo Avila Sarti; 
S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., p. Juliana Velludo Rezek; ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., p. Emiliano Rodrigues 
da Silva.  JUCESP nº 316.390/17-3 em 11/07/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VBI Vetor Araçatuba - Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: Aos 25/05/2017, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela 
unanimidade dos presentes: (i) O aumento do capital social da Companhia em R$ 800.000,00, mediante a emissão de 800.000 novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$ 800.000,00, integralmente 
destinado à conta de capital social,  passando o capital social de R$ 80.045.000,00 para R$ 80.845.000,00, dividido em 80.845.000 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. As novas ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, que são totalmente subscritas neste ato, sendo 667.730 ações pela sócia 
Breof Fundo de Investimento em Participações, 72.000 ações pela sócia S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., e 60.270 ações pela 
sócia ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda. (ii) Em razão da deliberação tomada acima, a alteração do caput do artigo 5º do 
Estatuto Social que, devidamente adaptado, passou a vigorar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: 
“Artigo 5º. O capital social é de R$ 80.845.000,00, dividido em 80.845.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente 
ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - 
Secretário; Acionistas: Breof Fundo de Investimento em Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p Rodrigo Lacombe 
Abbud e p.p Rodrigo Avila Sarti; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., p. Juliana Velludo Rezek; ER Vetor Empreendimentos e 
Participações Ltda., p. Emiliano Rodrigues da Silva. JUCESP nº 258.653/17-6 em 07/06/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 24/03/2017, às 10 horas, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada, tendo 
em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: 
restaram aprovadas pela unanimidade dos presentes: (i) O aumento do capital social da Companhia em  
R$ 875.000,00, mediante a emissão de 875.000 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para 
subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$ 875.000,00, integralmente destinado à conta de capital social, 
passando o capital social de R$ 77.930.000,00 para R$ 78.805.000,00, dividido em 78.805.000 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. As novas ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, e foram totalmente subscritas pelas 
acionistas a serem integralizadas, em moeda corrente nacional dentro de 60 dias, sendo 730.329 ações pela  
Breof Fundo de Investimentos em Participações, CNPJ/MF nº 11.288.558/0001-30, 78.750 ações pela  
S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/MF nº 06.053.655/0001-04, e 65.921 ações pela ER Vetor 
Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ/MF nº 14.205.353/0001-32. (ii) Em razão da deliberação tomada 
acima, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social que, devidamente adaptado, passou a vigorar com a 
seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “Artigo 5º. O capital social é de  
R$ 78.805.000,00, dividido em 78.805.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Assinaturas - Mesa: 
Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Acionistas: ER Vetor Empreendimentos e 
Participações Ltda., por Emiliano Rodrigues da Silva; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., por Juliana 
Velludo Rezek, e Breof Fundo de Investimentos em Participações, por sua gestora VBI Real Estate Gestão de 
Carteiras Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud, e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP n° 170.034/17-3 em 10/04/2017. 
Flávia R. Britto Gonçalves. Secretária Geral.

BEN-GURION Empreendimentos e Participações S/A.
(em fase de organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
Data, hora, local: 06.11.2015, 14hs, na sede, Rua Fernando de Albuquerque, 31, conjunto 72, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade dos subscritores. Mesa: Presidente: Marcelo Duarte, Secretária: Natali Oliveira Duarte. Deliberações 
aprovadas: 1. Constituição de uma SA sob a denominação de Ben-Gurion Empreendimentos e Participações 
S/A., com sede e foro na Rua Fernando de Albuquerque, 31, conjunto 72, São Paulo/SP. 2. O capital social inicial de R$ 
1.200,00, por 1.200 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, to-
talmente subscritas neste ato. O Capital está integralizado em 10%, tendo sido constatada a realização em dinheiro 
de R$ 120,00 depositados em conta vinculada no Banco do Brasil S/A., tudo de acordo com os Boletins de Subscrição: 
Marcelo Duarte, subscreve 900 ações ordinárias - R$ 900 e Natali Oliveira Duarte, subscreve 300 ações ordinárias - R$ 
300,00. 4. Eleger: Diretor Presidente: Marcelo Duarte, brasileiro, casado, empresário, RG 06.584.368-2 IFP/RJ, CPF/MF 
688.187.187-20 e Diretor sem designação específi ca: Natali Oliveira Duarte, brasileira, solteira, empresária, RG 
35.448.840-5 SSP/SP, CPF/MF 362.364.308-45, residentes em São Paulo/SP, e com mandato de 02 anos, os quais decla-
ram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. 5. Fixar a remuneração global anual da Diretoria em até 
R$ 6.500,00. Encerramento: Nada mais. Acionistas: Marcelo Duarte e Natali Oliveira Duarte. São Paulo, 
06.11.2015. JUCESP NIRE nº 3530048648-0 em 16.12.2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral em Exercício.

SERASA S.A.
NIRE: 35.300.062.566 - CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A., realizada em 27.11.2017
Aos 27.11.2017, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Alameda dos Quinimuras, 187, Planalto 
Paulista, São Paulo/SP, com a presença de seu Diretor-Presidente, Sr. José Luiz Teixeira Rossi, e de seus Diretores, Srs. 
Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri, Valdemir Bertolo e Sergio Souza Fernandes Junior. O Sr. Diretor-Presidente, 
tomando a palavra, informou que a reunião tinha a fi nalidade de deliberar sobre a ratifi cação da alteração da 
destinação da fi lial situada na Praia de Botafogo, 501, bloco I, sala 101, Bairro Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22250-
040, CNPJ/MF nº 62.173.620/0090-55 e NIRE nº 33.9.0131897-1, bem como ratifi car a destinação da fi lial para, 
exclusivamente, atender pessoas naturais e jurídicas para: (i) receber autorização para a abertura de cadastro positivo, 
nos termos da legislação vigente (Cadastro Positivo); (ii) receber e entregar documentos e informações referentes à 
certifi cação digital. Discutido o assunto, as propostas foram aprovadas por unanimidade e deliberou-se adotar as 
providências para as regularizações necessárias perante as repartições públicas competentes. Nada mais a tratar, 
lavrou-se esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Certifi co que esta é cópia fi el da ata 
lavrada em livro próprio, a folhas nº 45 do Livro de Ordem nº 04, devidamente registrado perante a JUCESP. São Paulo, 
27.11.2017. José Luiz Teixeira Rossi, Valdemir Bertolo, Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri, Sergio Souza 
Fernandes Junior. JUCESP nº 256/18-3 em 02.01.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

SERASA S.A.
NIRE: 35.300.062.566 - CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A., Realizada em 27.11.2017
Aos 27.11.2017, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Alameda dos Quinimuras, 187, Planalto 
Paulista, São Paulo/SP, com a presença de seu Diretor-Presidente, Sr. José Luiz Teixeira Rossi, e de seus Diretores, Srs. 
Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri, Valdemir Bertolo e Sergio Souza Fernandes Junior. O Sr. Diretor-Presidente, 
tomando a palavra, informou que a reunião tinha a fi nalidade de deliberar sobre a ratifi cação da alteração da destinação 
da fi lial situada na Avenida Queiroz Filho, 1.700, sala 1.011, Edifício Sunny Tower Villa Lobos, Vila Hamburguesa, São 
Paulo/SP, CEP 05319-000, CNPJ/MF nº 62.173.620/0089-11 e NIRE nº 35.9.0486137-5, bem como ratifi car a destinação 
da fi lial para, exclusivamente, atender pessoas naturais e jurídicas para: (i) receber autorização para a abertura de 
cadastro positivo, nos termos da legislação vigente (Cadastro Positivo); (ii) receber e entregar documentos e informações 
referentes à certifi cação digital. Discutido o assunto, as propostas foram aprovadas por unanimidade e deliberou-se 
adotar as providências para as regularizações necessárias perante as repartições públicas competentes. Nada mais a 
tratar, lavrou-se esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Certifi co que esta é cópia fi el da ata 
lavrada em livro próprio, a folhas nº 41 do Livro de Ordem nº 04, devidamente registrado perante a JUCESP. São Paulo, 
27.11.2017. José Luiz Teixeira Rossi, Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri, Valdemir Bertolo, Sergio Souza Fernandes 
Junior. JUCESP nº 585.437/17-8 em 29.12.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

SERASA S.A.
NIRE: 35.300.062.566 - CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A., realizada em 27.11.2017
Aos 27.11.2017, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Alameda dos Quinimuras, 187, Planalto Pau-
lista, São Paulo/SP, com a presença de seu Diretor-Presidente, Sr. José Luiz Teixeira Rossi, e de seus Diretores, Srs. Guilher-
me Alberto Woods Soares Cavalieri, Valdemir Bertolo e Sergio Souza Fernandes Junior. O Sr. Diretor-Presidente, tomando a 
palavra, informou que a reunião tinha a fi nalidade de deliberar sobre a ratifi cação da alteração da destinação da fi lial si-
tuada na Rua Fonseca, 240, pavimento 2, Bairro Bangu, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21820-005, inscrita no CNPJ/MF nº 
62.173.620/0076-05 e NIRE nº 33.9.0104074-3, bem como ratifi car a destinação da fi lial para, exclusivamente, atender 
pessoas naturais e jurídicas para: (i) prestar informações decorrentes de sua atividade prevista na alínea “b” do artigo 2º 
do seu Estatuto Social (Atendimento ao Consumidor); (ii) receber autorização para a abertura de cadastro positivo, nos 
termos da legislação vigente (Cadastro Positivo). Discutido o assunto, as propostas foram aprovadas por unanimidade e 
deliberou-se adotar as providências para as regularizações necessárias perante as repartições públicas competentes. Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Certifi co que esta é 
cópia fi el da ata lavrada em livro próprio, a folhas nº 47 do Livro de Ordem nº 04, devidamente registrado perante a JU-
CESP. São Paulo, 27.11.2017. José Luiz Teixeira Rossi, Valdemir Bertolo, Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri, Sergio 
Souza Fernandes Junior. JUCESP nº 259/18-4 em 02.01.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

SERASA S.A.
NIRE: 35.300.062.566 - CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A., Realizada em 27.11.2017 
Aos 27.11.2017, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Alameda dos Quinimuras, 187, Planalto 
Paulista, São Paulo/SP, com a presença de seu Diretor-Presidente, Sr. José Luiz Teixeira Rossi, e de seus Diretores, Srs. 
Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri, Valdemir Bertolo e Sergio Souza Fernandes Junior. O Sr. Diretor-Presidente, 
tomando a palavra, informou que a reunião tinha a fi nalidade de deliberar sobre a alteração da destinação da fi lial 
situada na Avenida das Nações Unidas, 18801, conjunto 710, Edifício Novamerica of Park, Vila Almeida, São Paulo/SP, 
CEP 04795-100, CNPJ/MF nº 62.173.620/0086-79 e NIRE nº 35.9.0485955-9, bem como ratifi car a destinação da fi lial 
para, exclusivamente, atender pessoas naturais e jurídicas para: (i) receber autorização para a abertura de cadastro 
positivo, nos termos da legislação vigente (Cadastro Positivo); (ii) receber e entregar documentos e informações 
referentes à certifi cação digital. Discutido o assunto, as propostas foram aprovadas por unanimidade e deliberou-se 
adotar as providências para as regularizações necessárias perante as repartições públicas competentes. Nada mais a 
tratar, lavrou-se esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Certifi co que esta é cópia fi el da 
ata lavrada em livro próprio, a folhas nº 43 do Livro de Ordem nº 04, devidamente registrado perante a JUCESP. São 
Paulo, 27.11.2017. José Luiz Teixera Rossi; Valdemir Bertolo; Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri; Sergio Souza 
Fernandes Junior. JUCESP nº 585.436/17-4 em 29.12.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

SERASA S.A.
NIRE: 35.300.062.566 - CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A., Realizada em 27.11.2017
Aos 27.11.2017, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Alameda dos Quinimuras, 187, Planalto 
Paulista, São Paulo/SP, com a presença de seu Diretor-Presidente, Sr. José Luiz Teixeira Rossi, e de seus Diretores, Srs. 
Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri, Valdemir Bertolo e Sérgio Souza Fernandes Junior. O Sr. Diretor-Presidente, 
tomando a palavra, informou que a reunião tinha a fi nalidade de deliberar sobre a ratifi cação da alteração da destinação 
da fi lial situada na Rua Voluntários da Pátria, 560, sala 503, Condomínio Santana O. Station, Bairro Santana, São Paulo/
SP, CEP 02010-000, CNPJ/MF nº 62.173.620/0087-50 e NIRE nº 35.9.0485956-7, bem como alterar a destinação da fi lial 
para, exclusivamente, atender pessoas naturais e jurídicas para: (i) receber autorização para a abertura de cadastro 
positivo, nos termos da legislação vigente (Cadastro Positivo); (ii) receber e entregar documentos e informações referentes 
à certifi cação digital. Discutido o assunto, as propostas foram aprovadas por unanimidade e deliberou-se adotar as 
providências para as regularizações necessárias perante as repartições públicas competentes. Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Certifi co que esta é cópia fi el da ata lavrada 
em livro próprio, a folhas nº 39 do Livro de Ordem nº 04, devidamente registrado perante a JUCESP. São Paulo, 27.11.2017. 
José Luiz Teixeira Rossi; Valdemir Bertolo; Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri; Sergio Souza Fernandes Junior. 
JUCESP nº 785/18-0 em 03.01.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

SERASA S.A.
NIRE: 35.300.062.566 - CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A., Realizada em 18.12.2017
Aos 18.12.2017, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Alameda dos Quinimuras, 187, Planal-
to Paulista, São Paulo/SP, com a presença de seu Diretor-Presidente, Sr. José Luiz Teixeira Rossi, e de seus Diretores 
Srs. Valdemir Bertolo, Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri e Sergio Souza Fernandes Junior. O Sr. Diretor Pre-
sidente, tomando a palavra, informou que a reunião tinha a fi nalidade de deliberar sobre a ratifi cação da alteração 
da destinação da fi lial situada na Rua Pedro Borges, 20, salas 1101 e 1104, Centro, Fortaleza/CE, CEP 60055-900, 
CNPJ/MF nº 62.173.620/0011-51 e NIRE nº 23.9.0009562-7, que deixou de prestar os serviços descritos no objeto 
social da Companhia em 31.08.2017, para, exclusivamente, atender pessoas naturais e jurídicas para: (i) prestar in-
formações decorrentes de sua atividade prevista na alínea “b” do artigo 2º do seu Estatuto Social (Atendimento 
ao Consumidor); (ii) receber autorização para a abertura de cadastro positivo, nos termos da legislação vigente 
(Cadastro Positivo); (iii) receber e entregar documentos e informações referentes à certifi cação digital; (iv) como 
posto avançado para suporte à comercialização de produtos e/ou serviços (Comercial). Discutido o assunto, as pro-
postas foram aprovadas por unanimidade e deliberou-se adotar as providências para as regularizações necessárias 
perante as repartições públicas competentes. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos presentes. Certifi co que esta é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio, a folhas nº 
51 do Livro de Ordem nº 04, devidamente registrado perante a JUCESP. São Paulo, 18.12.2017. José Luiz Teixeira 
Rossi; Valdemir Bertolo; Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri; Sergio Souza Fernandes Junior. JUCESP nº 
788/18-1 em 03.01.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Data, Hora e Local: Aos 25/04/2017, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela unanimidade 
dos presentes: (i) O aumento do capital social da Companhia em R$ 1.240.000, mediante a emissão de 1.240.000 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$ 1.240.000,00, integralmente destinado à conta 
de capital social, passando o capital social de R$ 78.805.000,00 para R$ 80.045.000,00, dividido em 80.045.000 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. As novas ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
de emissão da Companhia, que são totalmente subscritas neste ato, sendo 1.034.981 ações pela sócia Breof Fundo de Investimento em 
Participações, 111.600 ações pela sócia S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., e 93.419 ações pela sócia ER Vetor Empreendimentos 
e Participações Ltda. (ii) Em razão da deliberação tomada acima, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social que, devidamente 
adaptado, passou a vigorar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “Artigo 5º. O capital social é de  
R$ 80.045.000,00, dividido em 80.045.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente ata é publicada na forma de extrato, 
nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: Breof Fundo de 
Investimento em Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p Rodrigo Lacombe Abbud e p.p Rodrigo Avila Sarti; S.G.J. 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., p. Juliana Velludo Rezek; ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., p. Emiliano Rodrigues da 
Silva. JUCESP nº 214.737/17-2 em 10/05/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

FELIPE SILVA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INSTRUTOR DE FORMAÇÃO
PROFISSIONAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/04/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCELO GOMES DE OLIVEIRA E DE ILZA GILBERTO
SILVA DE OLIVEIRA. LAIANE CRISTINA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALMIR FERREIRA DOS SANTOS E DE ANGELICA
BEATRIZ DE OLIVEIRA DOS SANTOS.

GILVAN RODRIGUES RICCI VOLPE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GONÇALO RICCI VOLPE E DE SANDRA REGINA RODRIGUES VOLPE. GISLAYNE
KARYNNE DA SILVA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE PRODUÇÃO,
NASCIDA EM GUARULHOS, SP NO DIA (13/05/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA GUARULHOS,
SP, FILHA DE SEVERINO CARLOS FERREIRA E DE JOSILENE TERTO DA SILVA.

FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO IMPRESSOR DE
OFF SET, NASCIDO EM SALVADOR, BA NO DIA (24/05/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE UBALDO ONOFRE DOS SANTOS E DE MATILDE FERREIRA
DOS SANTOS. MARIA DE FÁTIMA NOGUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM PAULISTA, PE NO DIA (13/05/1962), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JULIO ANTÔNIO NOGUEIRA E DE MARIA DA GLÓRIA SILVA.

SAMUEL GALDINO DE MORAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MONTADOR DE RESISTÊNCIA,
NASCIDO EM OROS, CE NO DIA (10/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO MORAIS SOBRINHO E DE MARIA ERINEIDE GALDINO MORAIS.
JANIELE LEANDRO DUARTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE DE MONTAGEM,
NASCIDA EM ICÓ, CE NO DIA (05/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FRANCISCO LEANDRO DUARTE E DE MARINETE LEANDRO VIEIRA.

FELIPE DE JESUS MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROMOTOR DE VENDAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDSON DE MELO E DE RAILDA CRUZ DE JESUS MELO. FLÁVIA MATOS DA
SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SENHOR DO
BONFIM, BA NO DIA (12/09/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE NATANAEL DA SILVA SANTOS E DE MARIA DE JESUS MATOS.

ADÃO APARECIDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TORNEIRO MECÂNICO,
NASCIDO EM SUZANO, SP NO DIA (05/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE VICENTE PAULO DOS SANTOS E DE SONIA APARECIDA CASELLA DOS
SANTOS. ADRIANA DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESCRITURÁRIA
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROSANA LAURA DA CONCEIÇÃO.

NELSON BURIQUE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM GARÇA,
SP NO DIA (03/10/1949), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
FRANCISCO BURIQUE E DE MERCEDES ROSA BURIQUE. BENTA MARIA DA SILVA, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO DIARISTA, NASCIDA EM SÃO BENTO DO NORTE, RN NO DIA (17/03/
1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ PAULO DA
SILVA E DE MARIA DE LOURDES ANDRADE DA SILVA.

FERNANDO TEIXEIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/11/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EDIVALDO JOSE DOS SANTOS E DE IRACEMA TEIXEIRA DOS SANTOS. LUCIANA
BRITO SILVANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TECNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/02/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ARNALDO BRITO SILVANO E DE MARIA CECILIA DA SILVA.

OSVALDO MARQUES LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
RESENDE, RJ NO DIA (07/02/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE HOMERO DE SOUZA LIMA E DE NAIR MARQUES DE SOUZA. DANIELA SANTOS SOUZA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (19/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ADEMARIO PEREIRA DE SOUZA E DE ZELIA DOS SANTOS OLIVEIRA SOUZA.

DIÔNEI COUTINHO SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM LAGO
DA PEDRA, MA NO DIA (09/12/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO PASSOS SOUZA E DE MARIA FERNANDES COUTINHO SOUZA. ANDRESSA
DA SILVA NASARETH, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/01/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ADENOR DE JESUS NASARETH E DE MARIA DOS ANJOS DA CRUZ SILVA NASARETH.

RENÊ ALVES PORCINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COLETOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (15/08/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE GENIVALDO ALVES PORCINO E DE DALVA PORCINO. ANA PAULA ALVES PEREIRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COORDENADORA FINANCEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (20/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
NICACIO ALVES PEREIRA E DE MARIA DE LOURDES DA SILVA.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0705066-25.2012.8.26.0704 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de
Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ACQUA PIOVANA CONFECÇÃO
E COMERCIO LTDA., CNPJ 04.195.345/0001-07, na pessoa dos eu representante, LIONEL BLANCHET,
RG 18.117.015-2 SSP/SP, CPF 095.045.998-42 e ALDEMIRA FIGUEIREDO BLANCHET, RG 174701469
SSP/SP, CPF 128.712.338-45 que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco do Brasil S.A.,
para cobrança de R$ 125.506,54 (outubro/2012), referente Contrato de Adesão a Produtos de Pessoa Jurídica
nº 187.401.446, firmado em 15/12/2006. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos,
sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida e prosseguindo-se na
forma prevista no Livro II, Capítulos II e IV do CPC. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2017. 10 e 11/01

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1010368-86.2016.8.26.0003 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Obrigações Exeqüente: Condomínio Fatto Jardim Botânico - Condomínio Edifício Girassol
Executado: Paulo Rogerio Rodrigues e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1010368-86.2016.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara,
Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO ROGERIO
RODRIGUES, Brasileiro, RG 24.796.691-5, CPF 164.674.238-95, 010, São Paulo - SP 238-95) e PAULO
EDUARDO RODRIGUES, RG nº 25.759.762-1 SSP/SP e CPF/MF nº 274.700.478-32, que FATTO JARDIM
BOTANICO - CONDOMINIO EDIFICIO GIRASSOL lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando a quantia de R$2.266,40, referente ao não pagamento dos débitos condominiais. Estando os
executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o
débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem
ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será
o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de novembro
de 2017. 10 e 11/01

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1010172-87.2014.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Cesar Fernandes Marinho, Juiz
de Direito da 4ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Loja do Empresário Comércio Ltda,
CNPJ 06.923.480/0001-49, na pessoa de seu representante legal e a, Carlos Eduardo Mariano, CNH
03222874113 DETRAN/SP, CPF 050.104.308-00 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação Monitória,
objetivando a cobrança de R$ 141.421,59 (22/11/2013), referente Termo de Adesão ao Regulamento do Cartão
BNDES nº 030.006.082, firmado em 22/10/2010. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam
embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2017 09 e 10/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027623-28.2014.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura de Mattos
Almeida, na forma da Lei, etc. Faz saber a Companhia das Cores Comércio de Tintas e Revestimentos Ltda,
CNPJ 08.110.739/0001-68, na pessoa de seu representante legal e a, Edmar Rosa da Silva, CNH 02547331125
DETRAN/SP, CPF 283.495.088-17 e Priscilla Alvares do Nascimentos, RG 29.221.763-8 SSP/SP, CPF
262.903.388-03 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança
de R$ 90.829,07 (16/12/2013), referente ao Termo de Adesão ao Regulamento do Cartão BNDES nº 120.703.890,
firmado em 13/12/2011. Estando os réus em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no
prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será e edital, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2017.     09 e 10/01

FORO REGIONAL V - SÃO MIGUEL PAULISTA - 2ª VARA CÍVEL - Av. Afonso

Lopes de Baião nº 1736 - São Miguel Paulista - CEP 08040-000 - Fone: 2052-

8098 - R. 282 - São Paulo-SP - E-mail: saomiguel2cv@tjsp.jus.br - EDITAL de
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS -  PROCESSO Nº 4003930-89.2013.8.26.0005. O(A)

MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,

Estado de São Paulo, Dr(a). TRAZIBULO JOSÉ FERREIRA DA SILVA, na forma da

Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEILA DIAS DE OLIVEIRA,  RG 26613056, CPF

198.588.728-28 e MARIA SANTOS OLIVEIRA, CPF - 203.948.658-55, RG -

10026073-1 que por parte de ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS lhe foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO COMUM objetivando

a cobrança da importância de R$ 106.663,39 referente ao Contrato de Abertura de

Crédito � BB Giro Empresa Flex sob nº 126.703.957. Encontrando-se o réu em lugar

incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e

termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após

o decurso do prazo do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada

a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.

Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2017.

09  e  10/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0038457-38.2013.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1- ECIONE DONIZETI CORREA
LOUZADA PEREIRA, Brasileiro, CPF 059.419.988-30, Rua Lubavitch, 26, Bom Retiro, CEP 01123-010, São
Paulo - SP , 2- FRANCISCO PEREIRA TINEU, Brasileiro, CPF 309.439.498-15, Rua da Graca, 200, Bom
Retiro, CEP 01125-000, São Paulo - SP , 3- MAURICIO TADEU RODRIGUES PEREIRA, Brasileiro, CPF
044.768.628-37, Avenida Casper Libero, 364, Centro, CEP 01033-000, São Paulo - SP , 4- MARCIANA
ALTOVA RODRIGUES PEREIRA, RG 15263318, CPF 309.439.498-15 e 5-CAPRIMETAL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA ME, Rua Coronel Rodolfo Porto, 240, Vila Monte Santo, CEP 08062-090, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco do Brasil S.A, alegando em síntese: Ação
Monitória no valor de R$ 100.000,00(cem mil reais), referente ao contrato de adesão a produtos de pessoa
jurídica nº 405.401.277 em 08/04/2008. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o valor supra devidamente corrigido, e não havendo
pagamento nem a interposição de embargos, no prazo legal, constituir-se-á de pleno direito em título executivo
judicial, nos termos do art. 701, § 2º NCPC., acrescido de custas e verba honorária fixada em 05% do débito
indicado. Sendo efetuado o pagamento o tornará isento das custas processuais. Será o presente edital, por
extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de
novembro de 2017. 09 e 10/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003060-21.2015.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Sueli Juarez
Alonso, na forma da Lei, etc. Faz saber a ELAINE CRISTINA LIMA DOS SANTOS, Solteira, Estudante, RG
29754416-0, CPF 271.436.288-59, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de ZKG9 SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS S/C LTDA., alegando em síntese que as partes firmaram um contrato de prestação de
serviços educacionais n° 2136175-6, relativo ao curso superior de Ciência Contábeis, em 2010, porém a ré
não honrou com o pagamento das notas promissórias n° 02/08, 03/08, 04/08, 05/08, 06/08, 07/08, 08/08,
referente aos meses de dez/2010 a jun/2011, gerando o montante de R$ 2.081,61. Encontrando-se a ré em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito
(ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do
débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2017. 09 e 10/01

Usina Santa Fé S/A
CNPJ Nº 45.281.813/0001-35 - NIRE Nº 35300116542

Extrato Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
07/12/2017, às 10h, no escritório na Capital/SP. Presenças: 100% do capital social. Mesa: Presidente: Sr. Fernando 
Luiz de Mattos Oliveira; Secretária: Sra. Anita Ferraz Malzoni. Deliberações: aprovaram: as alterações nos Artigos 
19 e 20 do Estatuto Social da Companhia passam a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 19 Nos limites do Artigo 
18 acima, incumbe a 2 Diretores ou a 1 Diretor e 1 procurador, sempre atuando em conjunto, a direção dos negócios 
sociais, a prática das operações e atos necessários ao regular funcionamento da sociedade e, especialmente: 
a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e executar as deliberações da Assembleia Geral, do Conselho 
de Administração e da Diretoria; b) adquirir, gravar e alienar bens móveis de toda espécie, inclusive veículos a 

emitir, aceitar, endossar e avalizar títulos cambiários e outros títulos de crédito em geral, gerados no interesse 
dos negócios sociais; e) receber e conceder garantias em favor da sociedade ou de terceiros; f) admitir, promover 

esses documentos para manifestação do Conselho de Administração; h) receber citações, propor ações, confessar, 
transigir ou renunciar direitos, fazer acordos e praticar todos os atos que atendam o objeto ou os interesses da 
sociedade; i) representar a sociedade, em juízo e fora dele, perante terceiros e as autoridades, repartições e 
autarquias federais, estaduais e municipais, correios e telégrafos, alfândegas do país e instituições previdenciárias 

açúcar para moagem, emitidas por acionistas, diretores ou pessoas interligadas à empresa, em favor do Banco do 
Artigo 20 Para a prática dos seguintes atos 

há necessidade da assinatura, sempre em conjunto, de 2 Diretores, sendo vedada a representação por procurador: 

a totalidade ou parte dos bens pertencentes à empresa, em operações de crédito pactuada com o Banco do Brasil 

Encerramento: 
Nada mais. Jucesp nº 573.388/17-9 em sessão de 22/12/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.
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